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CONTRATO N° 124-SMAG/SA/2023 - NUP: 00000.9.128354/2023 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA-RR, E A EMPRESA TS 

COMÉRCIO LTDA - EPP, PARA OS FINS QUE 

ESPECIFICA. 

 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA/RR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CGC/MF sob o n° 

05.943.030/0001 – 55, com sede no Palácio 9 de Julho, situado na rua General Penha Brasil n. 1011, nesta 

cidade, neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito ARTHUR HENRIQUE BRANDÃO 

MACHADO, brasileiro, solteiro, portador do RG n° 147028/SSP/RR e CPF n° 508.596.922-72, residente e 

domiciliado Travessa Rio de Janeiro, n° 50, bairro São Pedro, nesta Capital, e pelo intermédio da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS - SMAG, neste ato representada pelo seu 

Secretário, o Sr. LINCOLN OLIVEIRA DA SILVA, brasileiro, casado, portador do RG n° 160.326 SSP/RR e CPF n° 

517.258.432-34, residente e domiciliado à Rua Reinaldo Neves, n° 284, Bairro Jardim Floresta, nesta capital, 

doravante denominada CONTRATANTE e a Empresa TS COMÉRCIO LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o n°  

17.015.008/0001-24, estabelecida na  Av. General Ataíde Teive, n° 239/A, Bairro Mecejana, CEP: 69.304-360, 

nesta Capital, neste ato representada pela sua Titular, a Sra. THAIS DA SILVA SOARES, portadora do CPF n° 

012.797.332-09, doravante denominado CONTRATADA, firmam o presente instrumento, tendo em vista o 

constante e decidido no Processo Administrativo nº 021080/2022, doravante referido por Processo, ao qual 

as partes se sujeitam, inclusive para os casos omissos, e ainda mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 - Constitui objeto do presente contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE FORNECIMENTO DE 

LANCHES, REFEIÇÕES, SERVIÇOS DE COFFE BREAK E COQUETEL PARA ATENDER A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS – SMAG, conforme especificado neste 

instrumento, de acordo com os quantitativos e especificações constantes na proposta vencedora e Termo 

de Referência, correspondente ao lote de 1. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO 

2.1 – Integram este instrumento, como se nele estivessem transcritos, obedecidos os termos da legislação 

sobre contratos públicos, os seguintes documentos: 

a) o edital pertinente ao Pregão Eletrônico n° 307/ 2022 e o anexo I (Termo de Referência); 

b) proposta da CONTRATADA; 

c) ata da sessão da licitação e ata de registro de preços; 
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d) demais documentos anexados ao Processo. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA E PRAZO PARA EXECUÇÃO DO OBJETO 

3.1 – A CONTRATADA é responsável, única e exclusivamente, pela execução do objeto deste Contrato, não 

podendo em nenhuma hipótese, alegar desconhecimento de quaisquer das normas e recomendações do 

CONTRATANTE para justificar eventuais falhas nessa execução. 

3.2 Cumprir fielmente as condições de entrega, recebimentos e prazos constantes no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA QUARTA – PREÇOS E CONDIÇÕES DO PAGAMENTO  

4.1 - O valor total do presente contrato é de R$ 122.429,50 (cento e vinte e dois mil, quatrocentos e vinte 

e nove reais e cinquenta centavos), e o preço é o constante da proposta da CONTRATADA, aceito na 

licitação acima referida, devidamente rubricada pelos representantes das partes contratantes. 

4.2 - O pagamento será efetuado pela Secretaria Municipal de Economia, Planejamento e  

Finanças – SEPF até o 30º (trigésimo) dia do mês subsequente à apresentação da  

documentação da CONTRATADA (Nota Fiscal/Fatura  Discriminativa), em  duas  vias,  

devidamente atestada pela SEPF, anexado as comprovações de regularidade fiscal e trabalhista.  

4.2.1 - A CONTRATANTE poderá reduzir do montante a pagar os valores correspondentes as  

glosas, multas e indenizações eventualmente devidas pela CONTRADADA, quando for o caso. 

4.3 - Quaisquer valores devidos pela CONTRATANTE, não pagos nas datas de seus respectivos vencimentos, 

por sua culpa, serão atualizados financeiramente desde a data devida até a data do efetivo pagamento, 

tendo como base o artigo 406 do Código Civil, pro rata tempore, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =[(Taxa SELIC/30) x N] x VP, onde: 

EM = Encargos Moratórios; 

Taxa SELIC = Sistema Especial de Liquidação e Custódia; 

30 =número de dias do mês civil; 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA GARANTIA  

5.1 - Ao disposto neste Contrato aplicam-se também, no que couber, as disposições do Código de Defesa 

do Consumidor – Lei nº 8078/90. 

5.2 -Fica dispensada para o(s) licitante(s) vencedor(es) prestação da garantia para a execução do objeto da 

presente licitação, conforme disposto no art. 56, § 2º da Lei n° 8.666/93, salvo se exigido pela autoridade 

competente no Termo de Referência, Anexo I, do Edital. 
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CLÁUSULA SEXTA – VIGÊNCIA 

6.1 - A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

7.1 – Além das obrigações resultantes das Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002, Decreto Federal 10.024/2019, 

aqui não transcritas, compete: 

I – Ao CONTRATANTE: 

1-As obrigações do CONTRATANTE são os constantes do Termo de Referência, Anexo I do edital da licitação. 

1. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE 
1.1. Constituem obrigações da Contratante: 
1.1.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, através de comissão ou 
servidor especialmente designado (Fiscais do Contrato), verificando 
minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes no Edital e na proposta, para 
fins de aceitação e recebimento definitivo. 
1.1.2.  Notificar por escrito a Contratada toda e qualquer imperfeição, falha e/ou 
irregularidade verificada no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado 
e/ou corrigido. 
1.1.3.  Exigir a qualquer tempo da Contratada os documentos que comprovem o 
correto e tempestivo pagamento de todos os encargos previdenciários, 
trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução do Contrato, bem como 
todas as qualificações que ensejarem sua habilitação. 
1.1.4.  Designar representantes para gestão e fiscalização do contrato dos termos 
do art. 67 da Lei Federal n. 8.666/93. 
1.1.5. Receber o objeto do contrato através do setor responsável por seu 
acompanhamento ou fiscalização, em conformidade com o art. 73 da Lei Federal n. 
8.666/93. 
1.1.6. Efetuar o pagamento à Contratada em conformidade com o disposto no 
item 15.  
1.1.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ação e/ou omissão 
da Contratada, de seus empregados, prepostos e/ou subordinados. 

 

II – À CONTRATADA: 

1-As obrigações da CONTRATADA são os constantes do Termo de Referência, Anexo I do edital da licitação. 

1.1 – Além das obrigações elencadas no Termo de Referência, Anexo I do edital da licitação, compete a 

contratada ainda, responder civil e penalmente, por quaisquer danos ocasionados à Administração e/ou a 

terceiros, dolosa ou culposamente, ao executar os serviços, em razão de ação ou omissão da CONTRATADA 

ou de quem em seu lugar agir; 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1.1. Equipamentos, insumos e alimentos, bem como seu transporte, alocação e 
movimentação, deverão ser realizados e fornecidos em perfeitas condições de uso, 
consumo, aparência e funcionamento, ainda que as especificações contidas nos 
anexos não detalhem todas as partes e componentes necessários à sua adequada 
funcionalidade, devendo estar em pleno desempenho de utilização e/ou consumo. 
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11.1.2. Todos os materiais como, louças, talheres, toalhas, cestas, bandejas, 
guardanapos e demais utensílios e/ou acessórios para a realização do coffee break 
deverão ser fornecidos em quantidades suficientes à prestação dos serviços, sendo 
de única e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA sua disponibilização, 
disposição, conferência e recolhimento, não ensejando qualquer custo adicional à 
CONTRATANTE eventuais danos em suas utilizações. 
11.1.3. Todos  os  materiais,  equipamentos,  insumos  e  alimentos  deverão  ser  
de  alta  
qualidade  e  disponibilizados  em  tempo  hábil  para  os  testes  e  verificações  que  
se  fizerem  
necessários junto à equipe da CONTRATANTE. 
11.1.4. Transportar, alocar, mover e/ou remover os materiais, equipamentos, 
insumos,  
alimentos  e/ou  a  equipe  necessária  para  a  prestação  dos  serviços  por  sua  
conta  e  risco,  
observando a legislação vigente sobre o assunto. 
11.1.5. Cumprir todas as exigências da Fiscalização do Contrato relativas às 
instalações, colocação, emprego ou utilização de equipamentos de proteção 
individual, coletiva e ambiental, dentre outros que se fizerem necessários, sem que 
haja qualquer acréscimo aos preços propostos, uma vez que deverão estar inclusos 
em seus preços unitários, sendo vedado solicitação de qualquer reajuste. 
11.1.6. Executar os serviços com qualidade, empregando os insumos apropriados 
e mão-de-obra qualificada, tecnicamente capacidade, devidamente uniformizada, 
identificada e idônea. 
11.1.7. Manter as equipes de trabalho devidamente uniformizadas com 
identificação. 
11.1.8. Responder integralmente por qualquer dano oriundo de ação e/ou omissão 
que a equipe de trabalho, empregados, prepostos, prestadores de serviços e/ou 
qualquer outra pessoa que esteja a representar a CONTRATADA cause, sem 
prejuízo de aplicação da legislação vigente sobre o caso. 
11.1.9. Prestar todos os esclarecimentos e informações que forem solicitadas pela 
CONTRATANTE, atendendo prontamente todas as reclamações que forem 
realizadas. 
11.1.10.  Custear todas as despesas advindas do objeto contratual, 
inclusivas àquelas conexas ao contrato, sendo vedada qualquer solicitação de 
acréscimo e/ou reajustes no valor, uma vez que todos os custos deverão estar 
previstos e inclusos nos preços unitários constantes na proposta de preços. 
11.1.11.  Responsabilizar-se única e exclusivamente por todos os encargos 
sociais, trabalhistas e previdenciários, dos seus empregados e/ou prestadores 
serviços, durante a execução dos serviços à CONTRATANTE, devendo cumprir 
fielmente à legislação vigente, inclusive à trabalhistas, observando especialmente 
às normas sobre medicina e segurança do trabalho, bem como as relativas à 
acidente de trabalho, fornecendo e fiscalizando a utilização dos equipamentos de 
proteção individual, coletivo e ambiental. 
11.1.12. Declarar para todos os efeitos legais a inexistência de vínculo 
empregatício ou qualquer outro de natureza trabalhista entre seus empregados, 
prepostos, prestadores de serviços com a CONTRATANTE. 
11.1.13. Manter durante toda a vigência contratual as condições que 
ensejaram sua habilitação no certame licitatório, prestando todas as informações 
necessárias, apresentando os documentos pertinentes quando solicitado. 
11.1.14.  Assumir todas as responsabilidades decorrentes da lei, deste 
Termo de Referência e seus anexos, Edital e Contrato Administrativo, 
independentemente da Fiscalização exercida pela CONTRATANTE. 
11.1.15. Atender, tempestivamente, todas as solicitações realizadas pela 
CONTRATANTE, a fim de evitar prejuízos e transtornos com a morosidade das 
providências solicitadas. 
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11.1.16. Desfazer e refazer, imediatamente, após comunicação e/ou 
notificação da Fiscalização do Contrato, todos os serviços que apresentarem 
defeitos ou erros de execução, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE. 
11.1.17. Utilizar apenas os insumos regularizados pelos órgãos 
competentes. 
11.1.18. Manter os locais de realização das prestações dos serviços 
devidamente limpos, retirando todos os resíduos oriundos da prestação dos 
serviços por completo. 
11.1.19. Garantir a qualidade dos produtos pelo período de validade. 
11.1.20. Comunicar à Contratante, no prazo mínimo de 48 (quarenta e oito) 
horas que antecede a data do evento, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
11.1.21.  Manter durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
de qualificação exigidas para inexigibilidade. 
11.1.22. Emitir Nota Fiscal em nome do Município de Boa Vista, CNPJ n. 
05.943.030/0001-55, conforme Decreto Municipal nº 129/E, de 22 de julho de 
2009. 
11.2. É expressamente vedado à CONTRATADA: 
11.2.1. A realização de subcontratação sem prévia e expressa autorização da 
CONTRATANTE. 
11.2.2. A veiculação de publicidade acerca da contratação sem prévia e expressa 
autorização da CONTRATANTE. 
11.2.3. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da 
CONTRATANTE durante a vigência contratual. 
11.2.4. Ingressar nos locais de prestação dos serviços com equipe de trabalho sem 
uniformização e identificação, bem como enviar equipes de trabalho aos finais de 
semanas, feriados e nos dias em que não haja expediente no local em questão sem 
a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE. 
11.2.5. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato, 
fornecendo o nome completo, telefone e e-mail do indicado. 
11.2.6.  Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato, sem 
prévia e expressa anuência da Contratante. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1 – As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta da Unidade Orçamentária: 0601 

Funcional Programática:  04.122.0012.2023.0000 Categoria Econômica: 33.90.39 Fontes de Recursos: 001 

– Recursos Próprios, tendo sido emitida a Nota de Empenho nº 1304, de 31/03/2023, no valor de R$ 

122.429,50 (cento e vinte e dois mil, quatrocentos e vinte e nove reais e cinquenta centavos). 

 

CLÁUSULA NONA – SANÇÕES E PENALIDADES 

9.1 - O descumprimento pela CONTRATADA de quaisquer das cláusulas e/ou condições estabelecidas neste 

instrumento, ocasionando a inexecução total ou parcial do acordado, ensejará, garantida a prévia defesa, 

a rescisão do contrato, na forma prescrita nos artigos 79 e 80 da Lei 8.666/93, e/ou a aplicação pelo 

CONTRATANTE, das sanções constantes nos artigos 86 e 87, do mesmo diploma legal, conforme 

estabelecido no Termo de Referência. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO E DAS ALTERAÇÕES 

10.1 – A fiscalização da entrega do objeto contratado será exercida por representantes do CONTRATANTE, 

neste ato denominado FISCAIS, nos termos dispostos no art. 67 c/c art. 70, ambos da Lei 8.666/93. 

10.2 - Este contrato poderá ser alterado, mediante Termo Aditivo e com as devidas justificativas nos casos 

previstos no art. 65 da Lei 8666/93. 

10.3 - A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais e mediante Termo Aditivo, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo de fornecimento, no montante de 

até 25% (vinte cinco por cento) do valor inicial do contrato, conforme disposto no art. 65, § 1º, da Lei nº 

8.666/93. 

10.4 - Em casos de convênio, a Contratada deverá permitir o livre acesso de servidores do CONCEDENTE, e 

dos Órgãos de Controle Internos e Externos, a qualquer tempo e lugar, aos processos, documentos e 

informações referentes a este convênio, bem como aos locais de execução do objeto do presente Contrato. 

10.5 - Além das obrigações elencadas acima, compete a contratada cumprir com as demais obrigações 

constantes do Termo de Referência, Anexo I do edital da licitação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO 

11.1 - A rescisão contratual ocorrerá imediata e independentemente de interpelação judicial ou 

extrajudicial quando ocorrer as situações previstas nos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93, na forma prescrita 

nos artigos 79 e 80 do mencionado Diploma Legal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO 

12.1 - O CONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato, por extrato, nos Diários Oficiais da 

União (DOU) e do Município de Boa Vista (DOM), quando for o caso, com vista a possíveis alterações e 

avisos, nos termos do art. 61, Parágrafo Único da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

13.1 - O Foro da Cidade de Boa Vista/RR fica designado para tratar de quaisquer questões oriundas do 

presente instrumento, inadmitindo-se qualquer outro. 

E assim, por estarem justos e contratados, firma-se o presente em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, 

perante duas testemunhas que também assinam. 

 

Boa Vista - RR, 03 de abril de 2023. 
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PELA CONTRATANTE: 
 

(assinado digitalmente) 

LINCOLN OLIVEIRA DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 
PELA CONTRATADA: 
 

TS COMÉRCIO LTDA - EPP  
THAIS DA SILVA SOARES 

Representante Legal 
 

TESTEMUNHAS: 

Nome: Lilyamara Lima Vilhena     ___ CPF: 508.358.582-00 (assinado digitalmente) 

Nome: Domingas Lima Miranda ____CPF: 820.256.812-91 (assinado digitalmente) 
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ALIMENTAÇÃO E BEBIDAS 

ITEM DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE R$ UNT R$ TOTAL 

1 Lanche Individual 

Suco ou refrigerante, salgados em tamanho grande ou 
sanduíche frio (incluindo embalagens, materiais e 
utensílios e para organizar e servir, nos locais indicados 
pela Contratante). 

Por pessoa 500 R$ 16,00 R$ 8.000,00 

2 Coffe break - tipo 1 

Pelo menos 02 (dois) tipos de bebidas quentes (café, 
leite, chá); Biscoito Salgado (normal e integral, mínimo 
2 sabores), Biscoito Doce (normal e integral, mínimo 2 
sabores) com os respectivos materiais e utensílios para 
organizar e servir nos locais indicados pela Contratante. 

Por pessoa 500 R$ 35,00 R$ 17.500,00 

3 Coffee Break - tipo 2 

Pelo menos 01 (um) tipo de salgados (fritos e/ou 
assados), pelo menos 01 (um) tipos de bolo caseiro, 
pães, queijo, presunto, água mineral, pelo menos 01 
(um) sucos naturais, pelos menos 01 (um) tipos de 
bebida quente (café, chá, chocolate), 01 (um) tipo de 
refrigerantes de boa qualidade a ser escolhido no 
momento da requisição, com os respectivos materiais e 
utensílios para organizar e servir nos locais indicados 
pela Contratante. 

Por pessoa 500 R$ 45,00 R$ 22.500,00 

4 Coffee Break - tipo 3 

Pelo menos 03 (três) tipos de salgados (fritos e/ou 
assados), pelo menos 02 (dois) tipos de bolos caseiros, 
pães, queijo, presunto, água mineral, pelo menos 02 
(duas) variedades de sucos naturais, pelos menos 02 
(dois) tipos de bebidas quentes (café, leite, chá), 
refrigerantes de boa qualidade a ser escolhido no 
momento da requisição, com os respectivos materiais e 
utensílios para organizar e servir nos locais indicados 
pela Contratante. 

Por pessoa 250 R$ 50,00 R$ 12.500,00 

5 Coffee Break - tipo 4 
Pelo menos 02 (dois) tipos de tortas salgadas, pelo 
menos 03 (três) tipos de salgados de forno, pelo menos 
04 (quatro) tipos de salgados fritos, torradas, pelo 

Por pessoa 100 R$ 60,00 R$ 6.000,00 
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menos 02 (dois) tipos de patês, tapiocas, mini 
sanduíches variados, panquecas, pelo menos 02 (dois) 
tipos de massas doces (bolo, rocambole ou similares), 
paçoca, salada de frutas e frutas variadas, pelo menos 
02 (duas) variedades de sucos naturais, água mineral, 
refrigerantes de boa qualidade a ser escolhido no 
momento da requisição, com os respectivos materiais e 
utensílios e pessoal para organizar e servir nos locais 
indicados pela Contratante. 

6 Coquetel 

04 (quatro) tipos de canapés frios, sendo no mínimo de 
05 (cinco) por pessoa, 02 (dois) tipos de salgados fritos 
e 02 (dois) tipos de salgados assados, sendo no mínimo 
de 10 (dez) por pessoa,  Tábua de Frios com no mínimo 
03 (três) tipos de queijos, salame, copa, presunto e 
peito de peru, com no mínimo de 200g (duzentos 
gramas) por pessoa, Finger Food com 05 (cinco) opções 
de mini porções variadas, 03 (três) tipos de mousse com 
no mínimo de 25g (vinte e cinco gramas) por pessoa, 04 
(quatro) tipos de refrigerantes de boa qualidade a ser 
escolhido no momento da requisição,  02 (dois) tipos de 
suco de fruta, 02 (dois) tipos de coquetel de frutas sem 
álcool, sendo no mínimo de 750ml (setecentos e 
cinquenta mililitros) para cada 25 (vinte e cinco), com 
os respectivos materiais e utensílios e pessoal para 
organizar e servir nos locais indicados pela Contratante. 

Por pessoa 125 R$ 100,00 R$ 12.500,00 

7 Refeição 

Refeição a ser servida em formato buffet, self-service, 
prato feito e/ou marmitex: Dois ou mais tipos de carne, 
sendo: bifes (alcatra ou contrafilé grelhado); filés de 
peito (assado ou grelhado), Peixes ou Frango, Arroz 
refogado ou macarrão ao molho branco; dois tipos de 
saladas, sendo: hortaliças e legumes variados, dois 
tipos de feijão (verde ou carioquinha), Purê de batata. 
Por ou batata sotê, um tipo de pessoa farofa. Bebidas: 

Por pessoa 125 R$ 90,00 R$ 11.250,00 
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a) suco de frutas (pelo menos duas frutas diferentes), 
água mineral e refrigerante normal e zero; Sobremesas: 
duas ou mais variedades (doces ou frutas), com peso 
mínimo de 40 g. Serviço de Apoio: Deverão estar 
incluídos os respectivos materiais e utensílios e pessoal 
para organizar e servir, nos locais indicados pelo 
contratante. 

8 Biscoito salgado 

Salgado, Cream Craker, água e sal ou integral, com 0% 
(zero por cento) de gordura trans, em embalagem 
individual tipo sache /unidade até 40g (incluindo 
materiais e utensílios e para organizar e servir, nos 
locais indicados pela Contratante). 

Pacote 50 R$ 18,00 R$ 900,00 

9 Biscoito amanteigado 

Biscoito amanteigado embalagem individual tipo sache 
/unidade até 40g, nos sabores: leite com gotas de 
chocolate, chocolate, banana com canela, leite ou coco 
(incluindo materiais e utensílios e para organizar e 
servir, nos locais indicados pela Contratante). 

Pacote 50 R$ 20,00 R$ 1.000,00 

10 Biscoito doce (barra) 

Biscoito barra recheado embalado em porções 
individuais de 30g nos sabores goiaba, chocolate ou 
morango (pacote com 5 unidades) com peso total de 
150g (incluindo materiais e utensílios e para organizar 
e servir, nos locais indicados pela Contratante). 

Pacote 50 R$ 25,00 R$ 1.250,00 

11 Barra de cereal 

Barra de cereal embalada em porções individuais (25g) 
diversos sabores (tais como: chocolate, coco, castanha, 
banana, aveia e mel), embalagem com 3 unidades, com 
peso total de 75g (incluindo materiais e utensílios e 
para organizar e servir, nos locais indicados pela 
Contratante). 

Embalagem  50 R$ 35,00 R$ 1.750,00 

12 Barra de frutas 

Barra de frutas embalada em porções individuais (28g), 
sabores diversos (tais como: goiaba ou banana), 
embalagem com 3 unidades, com peso total de 84g 
(incluindo materiais e utensílios e para organizar e 
servir, nos locais indicados pela Contratante). 

Embalagem  50 R$ 35,00 R$ 1.750,00 
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13 Cookies 

Biscoito cookie de chocolate ou tradicional com gotas 
de chocolate em embalagem de 40g (incluindo 
materiais e utensílios e para organizar e servir, nos 
locais indicados pela Contratante). 

pacote 50 R$ 35,00 R$ 1.750,00 

14 Refrigerante 
Cola 350ml, com os respectivos utensílios para 
organizar e servir nos locais indicados pela Contratante. 

Lata 125 R$ 6,48 R$ 810,00 

15 Refrigerante 
Guaraná 350ml, com os respectivos materiais e 
utensílios para organizar e servir nos locais indicados 
pela Contratante. 

Lata 125 R$ 5,58 R$ 697,50 

16 Água de coco 
embalagem plástica de 1L, com os respectivos 
materiais e utensílios para organizar e servir nos locais 
indicados pela Contratante. 

unidade 125 R$ 20,00 R$ 2.500,00 

17 Suco de frutas 

suco de frutas pronto para beber, caixinha de 200ml, 
com canudinho, sabores variados, com os respectivos 
materiais e utensílios para organizar e servir nos locais 
indicados pela Contratante.  

unidade 125 R$ 10,00 R$ 1.250,00 

18 Bolos e tortas (doces) 

Inteiros, sabores variados (tais como: cenoura, frutas, 
fubá cremoso, iogurte, laranja integral ou com 
amêndoas, mandioca com requeijão, milho verde); com 
ou sem cobertura; com ou sem recheio. Tortas 
variadas, tais como bom-bocado (massa de milho ou 
mandioca), de requeijão, média de 1 Kg/unidade 
(incluindo materiais e utensílios e para organizar e 
servir, nos locais indicados pela Contratante). 

unidade 10 R$ 70,00 R$ 700,00 

19 Mini sanduíche 

Em mini pão francês, ou pão brioche, ou mini pão 
integral, com recheios variados. (incluindo materiais e 
utensílios e para organizar e servir, nos locais indicados 
pela Contratante). 

unidade 100 R$ 100,00 R$ 10.000,00 

20 Tortas salgadas 

Assadas, inteiras, diversos sabores, média de 
950g/unidade (incluindo materiais e utensílios e para 
organizar e servir, nos locais indicados pela 
Contratante). 

unidade 10 R$ 100,00 R$ 1.000,00 
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